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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 010 
L.FT 1\iV 2.892 

De 22 de ebrU da 1 983 

01spÕe 110bre o fomaai111ento da IR! 
jatos de Cllefl!l popularee ou BJt ... ' 
m1 caa pelo ~nic!pio de ~~n,..._ 
~.-

. O PREFEITO 00 II.JNicfPIO DE AAARAQUAPA, fat.do da ..... 
Paulo, no &Karc!cio de suae atribuiçÕes legais, e de acordo CCII a ""• • 
tou e cSnlare ~nicipel, aa eeaeê'o ordin~e dll 18 de â.U da 1 983, Pl'llfÍIJ; 
ga e 149dnte 1111. 1• .,. 

Artigo 11 - Fica o Prefeito do l!unic!pio de AN ..... 
re autorizado e conc:Gder, gratui tamen1;e, pro,1etoe para a constn.tçÕo ele ~ 
dica reaidinciaia nos diotri toa, inclusive o da allde, l'i todos oe q.ae pral:tn
dBm constn.tir sua ceaa Plwl'ia.-

§ lV - Os projfltoe levaria a chancala de Engenheila'o / 
do q..radro de servi dom do ~il.in:l.c!pio, devidllmlll'lte habili tac:lo perante o CAEA 
- a:mselho Regional de fJ"tgenhBria, Artf.li tetur11 e ~ronu.11i11, na fonlll da llll, 
e que pear.erá s ser o T'S!!lPcn:sÁvP.l pala EXeo.JÇio dlle rap&etivsa oblea.- . 

.. " 

~ 21 - Os pwjutos a ~· se ref'ar'll o artigo aareo pa-
dronizaclos e claesif'ice.dos, EJ1I relsção As casas 8 c:onal:ruir, E111 IIICIJ\'ldll ~ . -lar de, na IIISximo, 60,00 ms2., confonne desenhos, doe tipos "A", "8" e •c•.-

Artign 2D - A construção de prédio, ela que treta a.ta 
llii, eomente será e~Ytorlzada an zona l"esidâr•cial COIIIUIIJ, segundo a defina a 
lei.-

Artigo 39- pa:ra os efeit.os desta lei, antend.-aa por 
ecorânice ou popular a mcraoa que atenda àl!l seguintes condiçÕaa :-

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

- const#;u;lro- se de lMn !:'.Ó ~avimento, i30lada, e ser dr:?stinada, e~tcl.usi~ 
te, a residência do interessado; 

- não exigir estrubJra especial nem exigir>-lhe cálculos correlativos; 

- • .. "' 6000 - nao ser a areo de cunstruçoo, inclu.sive d<pandencie.:s, superior a 1 

11a2. , ( aeaaente metros quadrados I ; 
- não conatibJir parte de agruparnento ou conjunto, tie realização siii!Ult&

nae; 

.. l!llh" conetnddlil de materiais si•plea, econômicos, lóffll prejuizo, poi'IÍI , 
dQ cxmdiçÕa IIIÍnimaa de hnbi tal:xl.lidade, solidez e higiene, que e 11101'11-

• dll dllvlll'll af'arecer.-
Artigo 4V - Pent a obtsnçitJ doe favores d•ta 1111., ele . -o intereaeado instruir o aeu requerimento co• :-

a) - OÓpia do instrumento de equiaição do terreno ou de compl'OIIIieeo, da aaz4 
ter irTBWgável e irretratável, e de certidio atual dll reapactive •tzl 
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cula ou inscrição no registro imcbiÚIÍr1o. O terreno deval"'Í estar re- ~ 
gistrBdo na seção de cadastro da Prefeiture. e a sua áraa nio dwe&'ll ~ 
ser inferior a 200,00 me2, (duzentos e cinqt.tanta metros quadl'lldos) - ~ 
frente mÍnima de 10,00 ml (dez Metros linaares); 011 sa tre.tancto da t .. 
rsno de esquina, dever-é possuir 3JO,OO me2. de superfÍcie e a f~ 
não será inferior a 12,00 ml (doze metros linaarea), ~nedidoa no pralon 
gamento dos ~inhMilntoe. All limi.taçõaa aqui estabelaal.dll~ nio ~~~ apl! f 
Cllnl BD relaçeo eos terrenos que, anbora de 1118110ros r.Jim;;nsow, Ja t.. 
nhllm sido inseri tos no cadastro da Frefai tura, an virtude de conc..lo 
de leis especiais até então editadas; 

b) - prova de que não possui nsnhuma outra propriedade, Heniio a do lote an
de pretEilde constn.Air sua casa; 

c) - daclarsção de qu& o prédio a con~:;tn.dr se dllStj.nonÍ 'J res:i.díància dD 
proprio interessado.-

Artigo 5G - Os bsnef'Ícl.oa desta lld somente podada 
ser novamente plei teackls depois de 05 (ci.nco) !lnos da ronceasão anterior 1 

cumprindo ao interessado instruir o cnnpetente requerimento COUI os liDo•.,_ 
tos referidos no artigo anterior e m<.d. a :-

a) - certidão da alienação do imÓvel 
ta ou de leis anteriores; 

b) - prove. de atual resid&ncia.-

e~ntes const:Nido rom os bsnef!cioa d• -

,>,rtigo 6G - O inter·essado na obtenção dos banef'Íc:loa 
desta lei, antes do compEltente defer.lmento, firme rei dowmooto !Jil que decla-
re :-

a) - reeponasbiliza~se e obrlg(!r-se pelo projeto ilutodzMo, inclm>ive I 
quanto ao mau uso na autorização; 

b) - estar cirnto de que sEa..l de sua rc<"...ponaabill.dade todo a qualquer -
to ligado à ·execuçÜo do projeto B cauc,a du dano ou prejuizo de qulll.q.~_. 
natureza, não cabendo ao ML•niCÍp:l.o de Atere.quara nenhuma obrigação se
não a de, pelo sa1 profissional devidaatonte habili bdo, dB:I: a assiat~ 
cia objeto desta lei; 

c) - estar ciente de quFJ se a qualquer tempo verificar q.Ae o interessado I 
desreepal. tou as exigílneias desta lei, a autorlzaçíic. será rewgadll, ree 
pondEildo o mesmo pelas prescriçÕes deco:ITel'ltes da f'lllsa declatBçâo.- -

Artigo ?R - A obre. exacut.ada de acordo com o es~ 
lecido nesta lei deverá estar concluida illl 08 (oito) m<JSes, contados da a
provação do proJeto pala seção coq:~etente.-

parégrsfo llnico - Não cumprido o estabelecido na u
tigo1 .dentro do prazo f'J.XIIC.Io, a proprietário devwá indicar outro zaepo1-' 
vel. tãcnico pala m8l!lllll!l obl'll.-

!\rtigo aa - Oeede QUB o priclio ap~ante condlÇÓ. I 
· de hebitabilidl!lde, poderá aer cuncBdido o "habite-se" p11J\1111Ório.-

-----~ ;· .:lil 
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Artigo 9R - Esta 1e1 '.ll'ltra aa vigor na data de -
publicsçio, revogadaa as disposiçÕes em cont:niri.o, e~~j:~ecl.alan!nte as Leia I 
nos. 2.4BD, de 06 de agosto de 1 979 e 2.5Cil, de 23 de outubro de l 9?9.-

f'AEFEITL:RA DO IIMic:fPIO DE ~AAIWlJAAA, .,s 22 (vinte e dláe) de llbril 
1 983 (1111 ~•• e cr.t.\te e trc1.:3) .-, 
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Q..OI;)CW.OO MEDlHA 
-Prel'ld.to Ut.ricipal.-

Rllgietrede M f'le. nee. 1!!8, 1!71 e 1!'.11 d:l livro CCJ~~P.tmte nt 18.-
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